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DECRETO N° 064/2005 

Decreta nulidade do procedimento licitatório na modalidade 

de Tomada de Preços n° 002/2005. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 
„CONSIDERANDO o teor de impugnação formulada pela empresa Cemil - 

Centro Médico Materno infantil Ltda., protocolada sob n° 1465/2005. 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no artigo 49, da Lei Federal, 

8.666/1993, bem como o enunciado da súmula 473, do Supremo Tribunal Federal. 

DECRETA: 

Art. I° - Fica anulado o procedimento licitatório na modalidade de 

Tomada de Preços n° 002/2005, que tem por objeto a 
Contratação de serviços de maternidade 

(unidade ambulatorial e hospitalar), abrangendo atendimento relativos a partos, parto gestante de médio e 
alto risco e atendimento de recém nascidos normais e de médio risco, inclusive serviços anestesiológicos, 
pediátricos e de ginecologia/obstetra, com disponibilização de estrutura física e operacional, de forma a 
complementar e integrar as atividades do programa municipal "Nascer em Umuarama. Um direito 
conquistado", em suas ações educativas, preventivas e de assistência à gestante e ao recém-nascido

,  

incluindo serviços 
ambulatoriais e hospitalares. 
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